
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Caxambu

PORTARIA VTCAX N. 3, DE 19 DE JULHO DE 2023

Revoga  a  PORTARIA  VTCAX  N.  1,  DE  14  DE
JANEIRO DE 2021.

Art.  1º   Fica  revogada  a  Portaria  VTCAX  n.1/2021 (Estabelece
procedimentos  para  a  suspensão  do  atendimento  presencial  nas  dependências  do
Fórum da Justiça do Trabalho de Caxambu, sempre que a Matriz de Monitoramento da
Evolução da COVID-19, publicada no sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho,
colocar a cidade de Caxambu em nível de risco alto (onda vermelha) de contágio pelo
novo coronavírus, causador da Covid-19).

Art. 2o  Encaminhe-se cópia à Corregedoria do TRT da 3ª Região.

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, devendo
ser  afixada cópia  no átrio  desta  Vara do Trabalho,  como também enviada cópia  à
Subseção da OAB em Caxambu.

JOSÉ RICARDO DILY

Fonte: BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Portaria n. 3, de 19 de julho de 2023. Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho, Brasília, DF, n. 3768, 19 jul. 2023. Caderno Administrativo, p. 13.
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